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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 034/2022 
Processo n.º: 091 – PLEX 019/2022 
Assunto: Crédito Especial 
 

P A R E C E R 
 

O Prefeito Municipal, através do Projeto de Lei n.º 019/2022, 
busca autorização legislativa para abertura de crédito especial no valor 
de R$ 146.829,19 (cento e quarenta e seis mil oitocentos e vinte e nove 
reais e dezenove centavos), para ser utilizado na ampliação e reforma de 
Unidades Básicas de Saúde, para qualificar a Rede Bem Cuidar-RS. 

A Mensagem Justificativa informa que, para cobertura do 
crédito especial, servirá de recurso o valor oriundo da portaria do 
Governo Estadual n.º 871/2021-SES, no valor de R$ 146.829,19 (cento e 
quarenta e seis mil oitocentos e vinte e nove reais e dezenove centavos). 

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade dos seus 
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, 
opinando pela sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 22 de março de 2022.  
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